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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1039/2022

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete Deputado Luiz Fernando Guerra

 

PROJETO DE LEI nº 362/2016.

Autoria: Deputado Paulo Litro

EMENTA: Estabelece, no âmbito do Estado do Paraná, a semana de incentivo ao 
acesso ao ensino superior.

Relatoria: DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

1. RELATÓRIO

A presente proposição, de autoria do Deputado Paulo Litro, autuado sob o nº 635/2016, 
objetiva instituir, no âmbito do Estado do Paraná, a semana de incentivo ao acesso ao Ensino Superior, a qual se 
realizará na segunda semana do mês de março, com o fim de demostrar aos estudantes os benefícios da continuidade 
dos estudos, incentivando-os a ingressarem nos cursos de graduação e seguintes. 

A proposição tramitou na Comissão de Constituição e Justiça, vindo agora para análise desta 
d. Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

As competências da Comissão de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior desta Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná vem inserta no art. X do Regimento Interno desta Casa de Leis:

RIALEP, art. Compete à Comissão de Ciência e Tecnologia e Ensino Superior manifestar-se em 
proposições que: 

I - objetivem a promoção do desenvolvimento científico e tecnológico;

II - propunham apoio financeiro e institucional a projetos e programas voltados à geração, absorção, 
sistematização, aplicação e transferência de conhecimento científico e tecnológicos;

III - visem ao fortalecimento e à ampliação de base técnico-científica do Estado, incluindo aquelas 
relacionadas às entidades de enino, pesquisa e prestação de serviçooss técnico-especializados e unidades 
de produção de bens de elevado conteúdo tecnológico.
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A priori, vale frisar que, como bem fundamentado na justicativa do presente Projeto de Lei, a 
exigência de mão-de-obra qualificada se faz cada vez mais imperiosa na atualidade, seja através de cursos técnicos 
ou cursos superiores de graduação, proporcionando a qualificação de profissionais para adentrarem melhor 
preparados no mercado de trabalho.

A vasta existência de cursos tecnólogos e superiores, por muitas vezes, é desconhecida 
pelos estudantes de ensino fundamental, fazendo com que haja um “êxodo” do ensino superior por simples 
desconhecimento ou mesmo ignorância de nossos alunos.

Da mesma forma, os altos custos de cursos particulares, aliados à falta de informação a 
respeito de financiamentos públicos e privados para que referidas graduações possam ser mantidas pelas famílias e 
pelos próprios estudantes, afasta-os ainda mais do sonho de realização de uma universidade, e, por consequencia, do 
exercício da tão sonhada carreira de sucesso. 

Dito isso, vislumbram-se tão somente benefícios à aprovação do presente Projeto de Lei, 
pelo que opina-se pela aprovação do mesmo nesta r. Comissão.

Da mesma forma, no que concerne à técnica legislativa, o projeto de lei está de acordo com 
os requisitos da Lei Complementar Federal n.95/98, bem como, em âmbito estadual, da Lei Complementar n.176/2014, 
as quais dispõem sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, não havendo óbice à sua aprovação 
nesta d. Comissão.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos supra expostos, o parecer é pela 
APROVAÇÃO da proposição nesta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior..

Curitiba/Pr, 14 de março de 2022.

 

Assinado Digitalmente

Deputado LUIZ FERNANDO GUERRA

RELATOR
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DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2022, às 14:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1039 e o 

código CRC 1A6A4A8F8F3F5ED
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INFORMAÇÃO Nº 4003/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 362/2016, de autoria do Deputado Paulo Litro, recebeu parecer 
favorável na Comissão Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior. O parecer foi aprovado na reunião do dia 14 
de março de 2022.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior.

 

Curitiba, 5 de abril de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 05/04/2022, às 16:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4003 e o 

código CRC 1D6C4B9B1C8B6AA
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DESPACHO - DL Nº 2585/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/04/2022, às 14:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2585 e o 

código CRC 1A6C4C9E1E8E6DB
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